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Artigo 148.º da PPL 

 

 

Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014 
relativa aos contratos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE 

(Texto consolidado retirado da base de dados EUR-LEX) 

 
 

Secção 2  

Limiares 

 

Artigo 4.º  

Montantes limiares 

A presente diretiva aplica-se aos contratos cujo valor estimado, sem imposto sobre o valor acrescentado (IVA), seja 

igual ou superior aos seguintes limiares: 

a) 5 186 000 EUR para os contratos de empreitada de obras públicas; 

b) 134 000 EUR para os contratos públicos de fornecimento e de serviços adjudicados por autoridades 

governamentais centrais e concursos para trabalhos de conceção organizados por essas autoridades; quando 

os contratos públicos de fornecimento forem adjudicados por autoridades adjudicantes que operem no 

domínio da defesa, este limiar só se aplica aos contratos relativos a produtos mencionados no Anexo III; 

c) 207 000 EUR para os contratos públicos de fornecimento e de serviços adjudicados por autoridades 

adjudicantes subcentrais e concursos para trabalhos de conceção organizados por essas autoridades; quando 

os contratos públicos de fornecimento forem adjudicados por autoridades adjudicantes que operem no 

domínio da defesa, esse limiar só se aplica aos contratos relativos a produtos mencionados no Anexo III; 

d) 750 000 EUR para os contratos públicos de serviços relativos a serviços sociais e outros serviços específicos 

enumerados no Anexo XIV. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014L0024&from=PT

